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Juiz de Fora 
P:Pfeituta 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Atendendo aos dispositivos legais, no que se refere ao encaminhamento do 

Projeto de Lei, que propõe a alteração da redação do parágrafo único, do art. 

1°, da Lei Complementar n° 015, de 30 de junho de 2014, referente ao 

Adicional de Participação em Equipe de Coleta de Resíduos e dá outras 

providências, informamos que a referida proposta não acarretará acréscimo 

orçamentário financeiro para o ano de 2021. 

Juiz de Fora, 29 de julho de 2021. 

Marco Aurélio Miguel Silva 
Diretor Administrativo 

Gisele Pereira Teixeira 
Diretoria Geral 
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